
 

 

 

 

 

 
CONSOLIDAÇÃO DAS NORMAS PARA PROCEDIMENTOS NOS 

CONSELHOS DE ODONTOLOGIA 
Aprovada pela Resolução CFO – 63/2005 

 
CAPÍTULO VIII - Anúncio do Exercício das Especialidades Odontológicas 
 
SEÇÃO VI – Radiologia Odontológica e Imaginologia 
 
Art..59. Radiologia Odontológica e Imaginologia é a especialidade que tem como objetivo a aplicação 
dos métodos exploratórios por imagem com a finalidade de diagnóstico, acompanhamento e 
documentação do complexo buco-maxilo-facial e estruturas anexas.  
 
Art..60. As áreas de competência para atuação do especialista em Radiologia Odontológica e 
Imaginologia incluem:  
 

a) obtenção, interpretação e emissão de laudo das imagens de estruturas buco-maxilo-faciais e 
anexas obtidas, por meio de: radiografia convencional, digitalizada, subtração, tomografia 
convencional e computadorizada, ressonância magnética, ultra-sonografia, e outros; e, 

 
b) auxiliar no diagnóstico, para elucidação de problemas passíveis de solução, mediante exames 
pela obtenção de imagens e outros. 
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